
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
Vereador Anderson Goggi – REPUBLICANOS 

 
A Câmara Municipal de Vitória, Estado do Espírito Santo, fundamentado pelos arts. 172, 

XIII, 225, II e 230, do Regimento Interno Vigente, por iniciativa do Vereador Davi Esmael 

(Republicanos), requer a Vossa Excelência, que seja inserido em ata um 

 

 
VOTO DE PESAR 

 
Com o objetivo de manifestar profundo pesar pelo falecimento do honrado guarda 

municipal Leandro Rodrigues. 

 

Profissional dedicado da Guarda Civil Municipal de Vitória, Leandro Rodrigues exerceu 

sua função com notável compromisso com a segurança pública e o bem-estar dos 

cidadãos vitorianos. Sua trajetória foi marcada pela retidão, coragem e pela nobre 

missão de servir e proteger a sociedade. 

 

Sua atuação exemplar na corporação e sua presença na comunidade deixam uma 

marca profunda em todos os seus colegas de farda e amigos. A partida prematura deste 

servidor representa uma perda inestimável para a gestão municipal, que decretou luto 

oficial de três dias em reconhecimento ao seu valor. 

 

O legado de honra e dedicação de Leandro Rodrigues permanecerá como exemplo para 

as futuras gerações de agentes de segurança. Como bem expressa a homenagem da 

Guarda Civil Municipal: "A dor da despedida é o tributo que pagamos pelo privilégio de 

amar."  

 

Diante dessa irreparável perda, esta Câmara Municipal de Vitória expressa seus mais 

sinceros sentimentos de pesar aos familiares, amigos e companheiros de trabalho, 

rogando a Deus que lhes conceda força e serenidade neste momento de dor.  

 

Manifestamos nosso profundo pesar pelo falecimento deste profissional honrado, que 

deixa um legado de serviço e amor à cidade de Vitória. 

 
Palácio Atílio Vivacqua,13 de fevereiro de 2026. 

 

Vereador Davi Esmael – REPUBLICANOS 
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